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ESTAno rro PARArrlÁ

DE,CRE,TO LE,GISLATIVO N" 34, DE, 18 DE, FEVEREIRO DE 2021

Outorga a N{edalha "Osmar Xiquinho
ZimmermaníI", âo Esportista Cascavelense
Manoel Rodrigues.

Faço saber que a Câmara N{unicipal de Cascavel, Estado do Pamná., aprovou de

autoria do Ilustre Vereador Policial Madril/PSC e Eu, Presidente, nos termos do art. 48 da

Lei Orgânica Nlunicipal, Promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

Att. L" Este Decreto outoÍga a Medalha "Osmar Xiquinho ZLmmermaÍrÍr", ao
Esportista Cascavelense N{anoel Rodrigues, pelo histódco de contribúções esportivas,
prestadas para o l\{unicípio de Cascavel.

AÍt. 2" Â presente medalha poderá ser entregue em sessão solene agendada pela
Mesa Diretora da Càmara Municipal de Cascavel.

AÍt. 3" Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicaçào oficial.

Palácio José Neves Formighieri, 69" aniversário de Cascavel.
Cascavel, 1B de fevereuo de 202I.
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